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 Lei nº 74, de 30 de Dezembro de 1998 

Prefeitura Municipal de Seropédica
Secretaria Municipal de Governo 

Email: boletimoficial@seropedica.rj.gov.br 
Rua Maria Lourenço nº18 / Fazenda Caxias – Seropédica -RJ  - Tel: 2682-2224
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ATOS DO PREFEITO

Diagramação e impressão : 
Editora Jornal Hora H

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

LEI Nº 679 DE 23 DE JUNHO DE 2021

Revoga as Leis Municipais nºs 454 de 20 de dezembro 
de 2012 e 484 de 20 de agosto de 2013, e  d i s p õ e 
s o b r e  a  Junta Administrativa de Recursos de In-
fração – JARI e dá outras providências.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Se-
ropédica, Estado do Rio de Janeiro, no uso das atribuições 
que lhe confere o artigo 74 da Lei Orgânica Municipal, faz 
saber que a Câmara de Vereadores de Seropédica apro-
vou e Eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica criada na estrutura administrativa do Muni-
cípio de Seropédica-RJ, vinculada a Secretária Municipal 
de Segurança e Ordem Pública a Junta Administrativa de 
Recursos e Infrações (JARI), na forma do disposto na Lei 
Federal nº 9.503 de 23 de dezembro de 1997, órgão res-
ponsável pelo julgamento de recursos interpostos contra 
penalidades impostas por este Município em matéria de 
trânsito competindo-lhe, basicamente:
I – julgar os recursos interpostos pelos infratores;
II – solicitar aos órgãos e entidades executivos de trânsi-
tos e executivos rodoviários, informações complementares 
relativas aos recursos objetivando uma melhor análise da 
situação recorrida; e
III – encaminhar aos órgãos e entidades de trânsito e exe-
cutivas rodoviárias, informações sobre problemas obser-
vados nas autuações e apontados em recursos e que se 
repitam sistematicamente.

Art. 2º - A JARI será composta por seis membros titulares 
e respectivos suplentes, sendo:
I - 01 (um) integrante com conhecimento na área de trânsi-
to com, no mínimo, nível médio de escolaridade;
II – 01 (um) representante servidor do órgão ou entidade 
que impôs a penalidade;
III – 01(um) representante de entidade representativa da 
sociedade, escolhida preferencialmente entre aquelas que 
desenvolvem ações na área de trânsito;
IV – 03 (três) representantes indicados pela Autoridade de 
Trânsito Municipal.

§ 1º - O presidente poderá ser qualquer um dos integran-
tes do colegiado, a critério da autoridade competente para 
designá-los;
§ 2º - É facultada à suplência;
§ 3º - É vedado ao integrante da JARI compor o Conselho 
Estadual de Trânsito –     CETRAN ou o Conselho de 
Trânsito do Distrito Federal – CONTRANDIFE.

Art. 3º - A nomeação dos integrantes da JARI que funcio-

nam junto aos órgãos e entidades executivos de trânsito ou 
rodoviários estaduais e municipais será feita pelo respectivo 
chefe do Poder Executivo e pela Autoridade de Trânsito Mu-
nicipal na forma do art.2º, facultada a delegação.
§ 1º - O mandato dos membros da JARI será de dois anos, 
permitida a recondução.
Art. 4º - A JARI deverá informar ao Conselho Estadual de 
Trânsito (CETRAN) sobre a sua composição e encaminhará 
o seu regimento interno, observada a Resolução 357/2010, 
que estabelece as diretrizes para elaboração do regimento 
interno da JARI.
Parágrafo Único – A Jari terá regimento interno próprio, bai-
xado pelo Chefe do Executivo através de Decreto, observa-
das as diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN – Concelho 
Nacional de Trânsito.
Art. 5º - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convê-
nios com       a União, Estados, Municípios, órgãos e demais 
entidades públicas e privadas, objetivando a perfeita aplica-
ção desta lei.
Art. 6º – Ficam revogadas as Leis Municipais 454/2012 e 
484/2013.
Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

SEROPÉDICA - RJ , em 23 de junho de 2021.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Extrato de Instrumento de Distrato de 
Prestação de Serviços por 
Tempo Determinado Fundamento:
Lei Municipal de Seropédica e
Nome: NIZZA MARIA GOMES ALUIZIO
Cargo: AUXILIAR ADMINISTRATIVO
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
 FAZENDA.
Término: 31/05/2021

Extrato de Instrumento de Distrato de 
Prestação de Serviços por 
Tempo Determinado Fundamento:
Lei Municipal de Seropédica e
Nome: REJANE APARECIDA VIDAL MARTINS DOS 
SANTOS
Cargo: AUXILIAR ADMINISTRATIVO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE.
Término: 01/06/2021

Extrato de Instrumento de Distrato de 
Prestação de Serviços por 
Tempo Determinado Fundamento:
Lei Municipal de Seropédica e

Nome: ROSILENE PEREIRA DA SILVA RODRIGUES
Cargo: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE.
Término: 01/06/2021

Extrato de Instrumento de Distrato de 
Prestação de Serviços por 
Tempo Determinado Fundamento:
Lei Municipal de Seropédica e
Nome: MARCELA GABRIEL PONTES
Cargo: AUXILIAR ADMINISTRATIVO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO , CULTURA 
E ESPORTE.
Término: 01/06/2021

Extrato de Instrumento de Distrato de 
Prestação de Serviços por 
Tempo Determinado Fundamento:
Lei Municipal de Seropédica e
Nome: SUZANA CRISTINA CEZARIO MARTINS 
Cargo: AUXILIAR ADMINISTRATIVO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE.
Término: 01/06/2021

Extrato de Instrumento de Distrato de 
Prestação de Serviços por 
Tempo Determinado Fundamento:
Lei Municipal de Seropédica e
Nome: MARCIA REGINA MARTINS DE OLIVEIRA
Cargo: MERENDEIRA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE.
Término: 01/06/2021.

Extrato de Instrumento de Distrato de 
Prestação de Serviços por 
Tempo Determinado Fundamento:
Lei Municipal de Seropédica e
Nome: JESSIANE NOGUEIRA DE SOUZA SILVA
Cargo: ZELADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE.
Término: 01/06/2021

Extrato de Instrumento de Distrato de 
Prestação de Serviços por 
Tempo Determinado Fundamento:
Lei Municipal de Seropédica e
Nome:LUZIA CABANEZ FERREIRA
Cargo: ZELADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE.
Término: 01/06/2021
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Extrato de Instrumento de Distrato de 
Prestação de Serviços por 
Tempo Determinado Fundamento:
Lei Municipal de Seropédica e
Nome: LUCIMAR  ABREU ALVES DORBAÇÃO 
Cargo: PROFESSOR DOC II 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
E ESPORTE.
Término: 01/06/2021

Extrato de Instrumento de Distrato de 
Prestação de Serviços por 
Tempo Determinado Fundamento:
Lei Municipal de Seropédica e
Nome: ELAINE FERNANDES DA SILVA FONSECA
Cargo: PROFESSOR DOC II
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
E ESPORTE.
Término: 01/06/2021

Extrato de Instrumento de Distrato de 
Prestação de Serviços por 
Tempo Determinado Fundamento:
Lei Municipal de Seropédica e
Nome: LUISA REGINA BARBOSA ANDRADE
Cargo: AUXILIAR ADMINISTRATIVO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
E ESPORTE.
Término: 01/06/2021

Extrato de Instrumento de Distrato de 
Prestação de Serviços por 
Tempo Determinado Fundamento:
Lei Municipal de Seropédica e
Nome: IZAURA CRUZ DE MORAIS TORRES
Cargo: ZELADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
E ESPORTE.
Término: 01/06/2021

Extrato de Instrumento de Distrato de 
Prestação de Serviços por 
Tempo Determinado Fundamento:
Lei Municipal de Seropédica e
Nome: JOSELIA RODRIGUES DA SILVA
Cargo: COZINHEIRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
E ESPORTE.
Término: 01/06/2021
Extrato de Instrumento de Distrato de 
Prestação de Serviços por 
Tempo Determinado Fundamento:
Lei Municipal de Seropédica e
Nome: CRISTINA DA PIEDADE ANTUNES DE SÁ
Cargo: PROFESSOR DOC I
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
E ESPORTE.
Término: 01/06/2021

Extrato de Instrumento de Distrato de 
Prestação de Serviços por 
Tempo Determinado Fundamento:

Lei Municipal de Seropédica e
Nome: ELIZABETH CONCEIÇÃO OLIVEIRA
Cargo: COZINHEIRA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE.
Término: 01/06/2021

Extrato de Instrumento de Distrato de 
Prestação de Serviços por 
Tempo Determinado Fundamento:
Lei Municipal de Seropédica e
Nome: DANIELLE SANTOS DO CARMO
Cargo: PROFESSOR DOC I 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE.
Término: 01/06/2021.

Extrato de Instrumento de Distrato de 
Prestação de Serviços por 
Tempo Determinado Fundamento:
Lei Municipal de Seropédica e
Nome: CLEUSA JOSÉ DE SANTANA
Cargo: MERENDEIRA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,CULTURA E 
ESPORTE.
Término: 01/06/2021

Extrato de Instrumento de Distrato de 
Prestação de Serviços por 
Tempo Determinado Fundamento:
Lei Municipal de Seropédica e
Nome: FABIANA OLIVEIRA DA SILVA GONÇALVES
Cargo: AGENTE ADMINISTRATIVO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE.
Término: 01/06/2021

Extrato de Instrumento de Distrato de 
Prestação de Serviços por 
Tempo Determinado Fundamento:
Lei Municipal de Seropédica e
Nome: APARECIDA RAMOS SILVINO COSTA
Cargo: ZELADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE.
Término: 01/06/2021

Extrato de Instrumento de Distrato de 
Prestação de Serviços por 
Tempo Determinado Fundamento:
Lei Municipal de Seropédica e
Nome: GUSTAVO JORGE FRAZÃO
Cargo: ZELADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE.
Término: 01/06/2021

Extrato de Instrumento de Distrato de 
Prestação de Serviços por 
Tempo Determinado Fundamento:
Lei Municipal de Seropédica e
Nome: IZABEL MOREIRA RODRIGUES

Cargo: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
E ESPORTE.
Término: 01/06/2021

Extrato de Instrumento de Distrato de 
Prestação de Serviços por 
Tempo Determinado Fundamento:
Lei Municipal de Seropédica e
Nome: GILDA MARIA DA CONCEIÇÃO ARAUJO
Cargo: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
E ESPORTE.
Término: 01/06/2021

Extrato de Instrumento de Distrato de 
Prestação de Serviços por 
Tempo Determinado Fundamento:
Lei Municipal de Seropédica e
Nome: ROMILDA DE OLIVEIRA LIMA
Cargo: MERENDEIRA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,CULTURA E 
ESPORTE.
Término: 01/06/2021

Extrato de Instrumento de Distrato de 
Prestação de Serviços por 
Tempo Determinado Fundamento:
Lei Municipal de Seropédica e
Nome: ANA LUCIA TAVARES DA SILVA
Cargo: FONOAUDIOLOGA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
E ESPORTE.
Término: 01/06/2021

PORTARIA Nº. 0258 DE 22 DE JUNHO DE 2021
	
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Mu-
nicipal de Seropédica, em conformidade com o que dispõe 
o Art. 9.º da Lei nº. 314/2005, e na forma do Art.102 da Lei 
nº. 011 de janeiro de 1997.

RESOLVE: 
  

Conceder a (o) servidor (a), ANA PAULA SANTOS DE 
SOUZA, matrícula nº. 12866, lotada (o) na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Cultura e Esporte, 90 (noventa) dias 
de Licença Prêmio, de acordo com o Art. 102, Titulo II, 
Capitulo IV, Seção X da Lei n�������������������������������º. 011/97 – �������������������Estatuto dos Servi-
dores Públicos, com seus efeitos retroagidos a 05/05/2021 
a 02/08/2021, conforme Processo nº. 3217/2021.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

Claudia Cristina da C. Ferreira
Secretária Municipal de Administração

Matr. 1703 – PMS

PORTARIA Nº. 0259 DE 22 DE JUNHO DE 2021
	
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Mu-
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nicipal de Seropédica, em conformidade com o que dispõe 
o Art. 9.º da Lei nº. 314/2005, e na forma do Art.102 da Lei 
nº. 011 de janeiro de 1997.

RESOLVE: 
  
Conceder a (o) servidor (a), MIRIAM LOPES, matrícula nº. 
3486, lotada (o) na Secretaria Municipal de Saúde e Defesa 
Civil, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio, de acordo com 
o Art. 102, Titulo II, Capitulo IV, Seção X da Lei nº. 011/97 
– ���������������������������������������������������������Estatuto dos Servidores Públicos, com seus efeitos retro-
agidos a 11/06/2021 a 08/09/2021, conforme Processo nº. 
3411/2021.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

Claudia Cristina da C. Ferreira
Secretária Municipal de Administração

Matr. 1703 – PMS

PORTARIA Nº. 0260 DE 22 DE JUNHO DE 2021
	
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Mu-
nicipal de Seropédica, em conformidade com o que dispõe 
o Art. 9.º da Lei nº. 314/2005, e na forma do Art.102 da Lei 
nº. 011 de janeiro de 1997.

RESOLVE: 
  
Conceder a (o) servidor (a), MYRTES DE LIMA, matrícula 
nº. 1299, lotada (o) na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio, 
de acordo com o Art. 102, Titulo II, Capitulo IV, Seção X 
da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, com 
seus efeitos retroagidos a 07/06/2021 a 04/09/2021, confor-
me Processo nº. 4271/2021.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

Claudia Cristina da C. Ferreira
Secretária Municipal de Administração

Matr. 1703 – PMS

PORTARIA Nº. 0261 DE 22 DE JUNHO DE 2021
	
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Mu-
nicipal de Seropédica, em conformidade com o que dispõe 
o Art. 9.º da Lei nº. 314/2005, e na forma do Art.102 da Lei 
nº. 011 de janeiro de 1997.

RESOLVE: 
  
Conceder a (o) servidor (a), VILMAI LUCIA DE MORAIS 
GUEDES, matrícula nº. 11462, lotada (o) na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Cultura e Esporte, 90 (noventa) dias 
de Licença Prêmio, de acordo com o Art. 102, Titulo II, 
Capitulo IV, Seção X da Lei n�������������������������������º. 011/97 – �������������������Estatuto dos Servi-
dores Públicos, com seus efeitos retroagidos a 21/06/2021 
a 18/09/2021, conforme Processo nº. 9678/2020.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

Claudia Cristina da C. Ferreira
Secretária Municipal de Administração

Matr. 1703 – PMS

PORTARIA Nº. 0262 DE 22 DE JUNHO DE 2021
	
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Munici-
pal de Seropédica, em conformidade com o que dispõe o Art. 
9.º da Lei nº. 314/2005, e na forma do Art.102 da Lei nº. 011 
de janeiro de 1997.

RESOLVE: 
  
Conceder a (o) servidor (a), ROSSANA VIRGILIO DE BAR-
ROS, matrícula nº. 2880, lotada (o) na Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esporte, 90 (noventa) dias de Licen-
ça Prêmio, de acordo com o Art. 102, Titulo II, Capitulo IV, 
Seção X da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, 
com seus efeitos retroagidos a 21/06/2021 a 18/09/2021, con-
forme Processo nº. 5792/2021.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

Claudia Cristina da C. Ferreira
Secretária Municipal de Administração

Matr. 1703 – PMS

ERRATA.

PORTARIA N.º 0219 DE 04 DE MAIO DE 2021

Onde lê-se: ... conforme Processo n.º 9668/2020.

Ler-se-á: ... conforme Processo n.º 9166/2020.

Seropédica, 23/06/2021.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

Claudia Cristina da C. Ferreira
Secretária Municipal de Administração

Matr. 1703 – PMS

ATOS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS

Extrato de Instrumento de Termo de Rescisão Contratual 
Fundamento: Lei Municipal nº 452/12 Partes:
Fundo Social de Assistência Social e
CLAUDIA APARECIDA DOS REISDE NOVAES
Cargo: ASSISTENTE SOCIAL
SECRETARIA: ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HU-
MANOS
TÉRMINO 02/06/2021

Extrato de Instrumento de Termo de Rescisão Contratual 
Fundamento: Lei Municipal nº 452/12 Partes:

Fundo Social de Assistência Social e
DANIELLY DANTAS BARBOSA
Cargo: COORDENADOR
SECRETARIA: ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HU-
MANOS
TÉRMINO 02/06/2021

Extrato de Instrumento Contrato por Tempo Determinado 
Fundamento: Lei Municipal nº 452/12
Partes: Fundo Social da Assistência Social e
RAQUEL MACEDO SIMÕES
Cargo: TÉCNICA DE ENFERMAGEM
SECRETARIA: ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HU-
MANOS
PRAZO: 18/05/2021 à 17/05/2022

Extrato de Instrumento Contrato por Tempo Determinado 
Fundamento: Lei Municipal nº 452/12
Partes: Fundo Social da Assistência Social e
ANA CLÉIA CORTES LAVOR HARA
Cargo: ADVOGADA
SECRETARIA: ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HU-
MANOS
PRAZO: 19/05/2021 à 18/05/2022

Extrato de Instrumento Contrato por Tempo Determinado 
Fundamento: Lei Municipal nº 452/12
Partes: Fundo Social da Assistência Social e
RUBEM CORRÊA BARBOSA NETO
Cargo: PSICÓLOGO
SECRETARIA: ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HU-
MANOS
PRAZO: 19/05/2021 à 18/05/2022

Extrato de Instrumento Contrato por Tempo Determinado 
Fundamento: Lei Municipal nº 452/12
Partes: Fundo Social da Assistência Social e
DEISE LUCIDE SILVA CRISTINO FONTES
Cargo: COORDENADORA
SECRETARIA: ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HU-
MANOS
PRAZO: 01/06/2021 à 31/05/2022

Extrato de Instrumento Contrato por Tempo Determinado 
Fundamento: Lei Municipal nº 452/12
Partes: Fundo Social da Assistência Social e
STEFAN PREDES CUNHA
Cargo: COORDENADOR
SECRETARIA: ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HU-
MANOS
PRAZO: 01/06/2021 à 31/05/2022

Extrato de Instrumento Contrato por Tempo Determinado 
Fundamento: Lei Municipal nº 452/12
Partes: Fundo Social da Assistência Social e
ELENICE CLEMENTE BORGES
Cargo: ASSISTENTE SOCIAL
SECRETARIA: ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HU-
MANOS
PRAZO: 14/06/2021 à 13/06/2022


